
 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CNPJ nº. 83.102.426/0001-83 

Rua Alberto Koglin nº. 3493  –  Centro  –  89.155-000  –  Dona Emma – SC 
Fone/Fax: (47) 3364-2800      –      E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Órgão:  Município de Dona Emma. 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Administração, Finanças e Planejamento  

Responsável pela Demanda: Debora Petry                Matrícula: 1131 

E-mail: debora@donaemma.sc.gov.br                                  Telefone: (47)3364-2800 

1. Objeto: Contratação de empresa especializada para intermediação de estagiários estudantes de nível 
médio, técnico e superior para atuarem nos diversos setores da administração pública de acordo com a 
necessidade do Município de Dona Emma.  

2. Justificativa da necessidade da contratação:  
O Município de Dona Emma/SC, visando destinar o preenchimento de vagas para realização de estágio 
junto à Administração Municipal, com intuito de propiciar complementação de ensino e da 
aprendizagem aos estudantes, constituindo-se em um instrumento de integração entre teoria e prática, 
além do aperfeiçoamento técnico, científico e de relacionamento humano e, objetivando o 
desenvolvimento do educando para a integração ao mercado de trabalho e a formação para o trabalho 
de acordo com a Lei nº. 11.788/08 e Lei nº. 9.394/96, resolve contratar empresa especializada para 
intermediação de estagiários estudantes de nível médio, técnico e superior para atuarem nos diversos 
setores da administração pública.  
4. Grau de prioridade da compra: Grau alto 

5. Estimativa de valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

6. Prazo de entrega/ execução: Em até 5 (cinco) dias após a emissão de Autorização de 
Fornecimento 
7. Local e horário da entrega/execução: Secretaria de Administração, conforme solicitado, para 
atender as diversas Secretarias e Departamentos do Município de Dona Emma. 

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização de Demanda: 
Não 
9. Indicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a liquidação da despesa: Fica responsável 
pela fiscalização o servidor Paulo Luciano Jagieski, Matrícula n.º 1133. 

 
Dona Emma/SC, 05 de março de 2024 

 
 

_______________________________ 
 Débora Petry 

Diretora de Administração  
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